[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 307/18-SG.
Esteio, 18 de Abril de 2018.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Márcio Alemão, aprovado em Sessão Ordinária de 17 de abril, solicita que Vossa Excelência informe sobre a falta de Equipamentos de Proteção individual (EPIs) para as equipes da Secretaria de Obras, em especial para a equipe de manutenção elétrica. (Foto em anexo).

Segundo o Vereador, a utilização dos EPIs é fundamental para a segurança dos trabalhadores e, conforme legislação são itens de uso obrigatório, os quais podem prevenir acidentes e serem determinantes para a segurança e vida. Segundo o contribuinte, ao questionar funcionário da Prefeitura, foi informado que não recebem EPI, EPC e nem treinamento.

Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.


[bookmark: _GoBack]Sandro Severo,
Presidente.
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